
 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

Serviços de Segurança Eletrônica com Fornecimento e Instalação de Equipamentos 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02/2025 

DISPENSA FÍSICA Nº 02/2025 

 

1 - CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 Este Termo de Referência tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento 

e instalação de sistemas de segurança eletrônica na sede do Instituto Municipal de Previdência dos 

Servidores Públicos de João Pinheiro/MG – PREVIJOP, com a instalação de câmeras de 

videomonitoramento, sensores de presença, alarmes, barreiras físicas (concertinas), controle de acesso 

e interfone, e outros equipamentos necessários à segurança do Instituto. 

1.1.1 O serviço inclui a instalação completa do sistema de segurança, conforme as especificações 

técnicas, com equipamentos novos, de alta qualidade e com garantia de 12 meses para os itens 

fornecidos. A mão de obra para instalação e serviços associados terá garantia de 9 meses a partir da 

data de conclusão da instalação. 

1.2 Especificação do objeto: 
O objeto será dividido em dois lotes, visando à especialização dos fornecedores e à maior eficiência na 
execução: 

• Lote 1: Fornecimento de equipamentos e materiais de segurança eletrônica. 

• Lote 2: Prestação dos serviços de instalação dos sistemas e equipamentos fornecidos, 
detalhados a seguir. 

1.2.1 Lote 1 — Fornecimento de Equipamentos e Materiais 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Qtde. Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 DVR 16 canais modelo: IDS-7216HQHI-M1/S / 

Tecnologias Suportadas: HD-TVI, HD-CVI, AHD, 

ANALÓGICA e IP / Armazenamento: Capacidade 

para 01 HD de até 10 TB (padrão SATA 1, 2 e 3 / 

tamanho 3.5”) / Dimensão: 315 × 242 × 45 mm 

/P2P: Acesso em nuvem / 

UND 01 R$ 1.799,00 R$ 1.800,00 

02 CAMERA COLOVULL DS-2CE10DF0T-LPF 

S(2.8MM) (BRA STD) /CKD / Distância focal e 

campo de visão 

2,8 mm, campo de visão horizontal: 105°, campo 

de visão vertical: 56°, campo de visão diagonal: 

126° 3,6 mm, campo de visão horizontal: 84°, 

campo de visão vertical: 46°, campo de visão 

diagonal: 98° / Tipo de luz suplementar IR, Luz 

Branca / Linha de suplementos de luz IR: até 20 m, 

Luz Branca: até 20 m / Configurações de imagem 

Brilho, Nitidez, Anti-banding, AGC / Microfone: 

Distância de coleta raio de até 5m/Material Plástico 

UND 01 R$ 298,50 R$ 4.179,00 



 

 

03 HD WD PURPLEE 4 TB PARA SEGURANCA 

VIGILANCIA DVR E NVR'S / DIMENSOES: 

14,71 x 10,16 x 2,62 cm; 550 g / Capacidade 

Armazenamento Digital 4000 GB 

 

UND 01 R$ 1.202,48 R$ 1.202,48 

04 Z11-PRETO PROTETOR DE CAMERA 

BULLET 

PAREDE/ Cor: Preta / 2 Furos para fixação/ 

Largura: 180 mm/ Altura: 80mm 

UND 02 R$ 74,75  R$ 149,10 

05 CADEADO 20MM LATAO/ Cadeado linha 

tradicional 20 mm/ Corpo em latão maciço com 

haste em aço/ Materiais empregados: Aço inox e 

materiais não ferrosos 

UND 02 R$ 13,65 R$ 27,30 

06 CAIXA ORGANIZADORA DE CABOS 180/ 

Desenvolvido em ABS super-resistente/ 

Dimensões externas de 88x88x52mm (LxAxP) 

UND 12 R$ 10,00 R$ 120,00 

08 REGUA DE TOMADAS 10 POS 10A PADRAO 

19'' PARA RACK/ Medidas de 44 cm de 

comprimento, 4 cm de largura e 4 cm de altura/ 

possui 10 tomadas de 3 pinos 

UND 01 R$198,0 R$198,00 

09 RACK 19'' 20U X 570 ACR SOLDA PISO/ 

Dimensões 940 x 540 x 570 mm/ Material Aço 

UND 01 R$1.750,00 R$1.750,00 

10 BANDEJA FIXA PADRAO 19 400MM PRETA/ 

4 Pontos/ Altura x Largura x Profundidade 4.445 

cm x 48.26 cm x 40 cm 

UND 04 R$ 140,00 R$ 560,00 

11 KIT PORCA GAIOLA (01 PARAFUSO E 01 

PORCA) PARA MONTAGEM DE BANDEJAS 

UND 40 R$ 2,00 R$ 80,00 

12 FONTE FIC 12V A 14V 10A SMART METER 

AJUSTAVEL/ Entrada; 100 a 240 Vca/ Alimenta 

até 45 câmeras 

UND 02 R$ 225,00 R$ 450,00 

13 CABO COAXIAL HD 5MM (USO EXT) / 

Material Condutor: Cobre/ Material de 

Revestimento: PVC/ 

MT 500 R$ 1,98 R$990,00 

 

14 CONECTOR CNJP-KRE-P4(MACHO)/ 5mm 

externo negativo/ 2mm interno positivo/ bornes 

com parafuso para conexão de fios/ Bornes com 

parafuso para conexão de fios 

UND 4 R$ 4,00 R$ 56,00 

15 CONECTOR BNC-MOLA PARA CAMERA/ 

Material de Revestimento: Metal/ Gênero do 

Conector: Macho/ 

UND 28 R$ 4,00 R$ 112,00 

16 CABO DE REDE 100%COBRE CAT5E 

HOMOLOGADO ANATEL/ Condutor veias: Fios 

de cobre/ Isolação Veias: Polietileno/ Capa: 

Composto de PVC/ Composição: Cobre, 

Polietileno e PVC/ Tipo: Cabo LAN 

MT 305 R$ 3,606 R$ 1.100,00 

 

17 NO-BREAK UPS 1500VA ACTION 3.1/ 

Dimensões (PxLxA): 40 x 15 x 20 cm Peso: 4kg/ 

Tomadas de saida 6 tomadas tripolares padrão/ 

Frequência modo bateria: 60Hz 1%/ Tensão de 

rede 115/127Vca/ Frequência 60Hz5%/ Potência 

nominal: 1500VA 0,62 

UND 01 R$ 1.499,00 R$ 1.499,00 

18 SPE 93-BATERIA.SECPOWER VENT.EST/ 

Capacidade Nominal: 93Ah/ Tensão Nominal: 

12V/ Corrente inicial max: ≤1,95A 

UND 01 R$ 970,00 R$ 970,00 



 

 

19 Interfone Modelo: Tis 5010 com extensão/ 

Voltagem: 127/220V/Altura do porteiro 

eletrônico: 38,1cm/ Largura do porteiro eletrônico: 

17,75/ Comprimento do porteiro eletrônico: 

38,1cm/Largura da frente: 12,7cm / Comprimento 

da frente: 38,1cm/ Cor: Preto 

UND 01 R$ 1.300,00 R$ 1.300,00 

20 Protetor Antifurto para TIS 5010/ Material: 

Alumínio/ Cor: Preto 

UND 01 R$ 100,00 R$ 100,00 

21 CONCERTINA PERIMETRAL DUPLA 

CLIPADA 45CM GALVALUME 70M/ Diâmetro: 

45cm (450mm) / Lâmina: 28mm/ Nº de Voltas: 40/ 

Quantidade de clips por volta: 3/ 

MT 70 R$ 42,857 R$ 3.000,00 

22 CENTRAL DE ALARME PROT R/I ACTIVE 20 

(S/TECLADO) / Material: Plástico/ Tipo da bateria 

de respaldo: Íon de lítio/ 

UND 01 R$ 390,00 R$ 390,00 

23 TECLADO ENT DADOS P/CENTRAL AL TEC 

300/ LCD 16×2 (16 colunas e 2 linhas) com 

backlight azul. 

UND 01 R$ 188,00 R$ 18,00 

24 INT P ALARME/CENT MONIT AL MOD ETH 

ME-05WB/ Material: Plástico/ Tipo da bateria de 

respaldo: Íon de lítio/ Tipo de detectores: 

Infravermelho/ Capacidade da bateria de respaldo 

7Ah 

UND 01 R$ 175,00 R$ 175,00 

25 SIRENE PIEZO CIR-120 12V/ Potência de som a 

1m de distância de 120 dB/ Tensão de alimentação: 

10 a 15 Vcc/ Consumo de 180 mA/ Cor: Preta 

UND 02 R$ 40,00 R$ 80,00 

26 SENSOR MAGNETICO ESPECIAL DE 

SOBREPOR WG/ Cor: Cinza/ Cabo Duplo 

500mm/ Gancho de Fechamento Magnético de 

40mm e abertura 50mm 

UND 02 R$ 75,00 R$ 75,00 

27 SENSOR DE DETEC.MIC.INFRAVERMELHO 

DSE-830I JFL PARA ÁREA ABERTA/ Cobertura 

de 12 metros e ângulo de 90º/ Dois canais de PIR 

Quad e um canal de micro-ondas/ Chave Tamper/ 

Função PET imune a animais até 30kg/ Ajuste de 

distância de detecção do micro-ondas/ Três níveis 

de sensibilidade do Micro-ondas 

UND 04 R$ 350,00 R$ 1.400,00 

28 BATERIA 12V 7 AMPERES SECPOWER/ 

Altura: 10 cm/ Comprimento: 15,1 cm/ Largura: 

6,5 cm/ Peso: 1,8 Kg 

UND 01 R$ 190,00 R$ 190,00 

29 SENSOR INFRA VERMELHO IRD 640 PET/ 

Material: Polímero / Tipo de Alimentação: 9-

18Vcc / Altura: 7cm/ Largura: 55cm/ 

Comprimento: 1,25cm/ Nível Sonoro: 0dB 

UND 02 R$ 90,00 R$ 180,00 

30 CABO DE REDE 100% COBRE CAT6 MPT 

CABLE HOMOLOGADO PELA ANATEL/ 

Material Condutor: 100% cobre/ Largura de banda: 

250MHz 

MT 700 R$ 4,142 R$ 2.900,00 

31 CONJUNTO PORTOES BV PENTA JET FLEX 

450 KILOS COM PLACA FACILITY HIBRIDA 

127/220V MAIS SUPORTE DE FIXAÇAO 

BASCULANTE/ Velocidade: 3s / Rotação do 

motor: 5800 RPM (Máx) / Alimentação: 127/220V 

UND 01 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 



 

 

/ Motor: Trifásico/ Trilho: Alumínio / Aço 

(Robust) 

 

1.2.2 Lote 2 — Prestação dos Serviços de Instalação 

A execução dos serviços compreenderá a instalação, configuração, testes e integração plena de todos 
os sistemas e equipamentos fornecidos, conforme as especificações técnicas do Lote 1. 

• Instalação e configuração do sistema de videomonitoramento (DVR, câmeras, HD, fontes, cabos, 
conectores, rack e acessórios); 

• Instalação das barreiras físicas de segurança (concertina perimetral); 

• Instalação do portão automatizado; 

• Instalação do sistema de controle de acesso, incluindo interfones e sensores; 

• Instalação do sistema de alarmes, sirenes e dispositivos de detecção de presença; 

• Instalação de cabeamento e demais componentes elétricos e eletrônicos necessários ao pleno 
funcionamento do sistema. 

O valor da prestação de serviços será apresentado de forma global, contemplando a mão de obra 
completa para a instalação de todos os itens fornecidos. 

Item Descrição Unidade de 

medida 

Qtde. Valor 

Unitário 

Valor Total 

01 Prestação de serviços de 

instalação completa dos 

sistemas de segurança descritos 

no Lote 1 

SRV 01  R$ 9.500,00  R$ 9.500,00 

 

Estimativas Do Valor Da Contratação 

1.3 O custo estimado total da contratação é de R$ 37.780,00 (trinta e sete, setecentos e oitenta reais), 

conforme cotação de preços. 

 

Vigência Contratual 

1.4 O prazo de execução do serviço será de até 30 (trinta) dias uteis, contados a partir da autorização 

para início dos serviços, conforme estabelecido na ordem de serviço, com possibilidade de rescisão 

contratual por inexecução caso o prazo não seja cumprido. 

1.5 O contrato também pode estabelecer outras condições relacionadas à execução e entrega do 

serviço, conforme o detalhamento das cláusulas contratuais, mas sem comprometer o prazo de 

execução acordado. 

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2 O objeto da contratação está previsto no Orçamento do exercício e no PPA. 



 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO  

3.1 - A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

4.1 A contratação deverá ser realizada junto a empresa ou profissional com atuação no município de 

João Pinheiro/MG ou região, que comprove experiência técnica e qualidade no fornecimento de 

equipamentos eletrônicos de segurança bem como nos serviços de instalação deste tipo de 

equipamento. A presente contratação não se caracteriza como serviço contínuo, não demandará 

prorrogação contratual, nem reajuste de preços, conforme a legislação aplicável. 

4.2 A instalação deverá ser executada mediante autorização do PREVIJOP, a quem compete acatar o 

planejamento e a distribuição dos equipamentos de segurança nos ambientes, levando em 

consideração a finalidade de cada espaço e as necessidades de monitoramento. A disposição dos 

equipamentos deve otimizar a cobertura e a eficiência do sistema de segurança, garantindo a 

adequação aos requisitos do local. 

4.3 A disposição final dos equipamentos deverá ser aprovada pela Diretoria do PREVIJOP, devendo ser 

realizados os ajustes necessários à satisfação do órgão contratante.  

4.4 O serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser refeitos no prazo acordado com o PREVIJOP, às suas 

custas da contratada e sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

4.5 Na presente contratação é cabível a inserção de marcas dos equipamentos por parte do licitante, 

de modo a comprovação em relação à oferta e entrega e instalação dos equipamentos.  

4.6 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.7 A contratada deverá formalizar qual é o prazo de garantia dos equipamentos e dos serviços por ele 

prestado. 

4.8 Aos LICITANTES é facultada visita técnica ao local da execução do objeto, as suas expensas e sob sua 

responsabilidade, para formulação de suas propostas. O licitante deverá nomear um representante 

devidamente qualificado para este fim, com autorização para realizar a visita técnica devendo 

apresentar os seguintes documentos: 

b) Procuração pública ou Carta de credenciamento assinada pelo representante legal da empresa 

outorgando poderes para o representar perante o Instituto. 

4.8.1 A visita técnica FACULTATIVA poderá ser agendada previamente no horário das 08:00h às 

11:00h e 13:00h às 17:00h, de segunda a sexta-feira, no Previjop, através do telefone (38) 3561-2591 

ou presencialmente. 

4.8.2 A finalidade da visita é a complementação de informações com o objetivo de sanar possíveis 

dúvidas e o conhecimento das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, 

bem como demais esclarecimentos necessários à formulação da proposta e à futura execução do 

objeto.  Todos os custos associados à visita e à inspeção serão de inteira responsabilidade do licitante. 

4.8.3  Independentemente de o LICITANTE ter ou não realizado a Visita Técnica, deverá o mesmo 

declarar para todos os efeitos, que tem pleno conhecimento da natureza e do escopo dos serviços, do 



 

 

acesso ao local onde serão instalados e realizado os serviços, não podendo alegar posteriormente a 

insuficiência e/ou imprecisão de dados e informações sobre os locais e condições pertinentes ao objeto, 

de forma que não poderá em hipótese alguma, pleitear modificações nos preços, prazos, ou condições 

do CONTRATO, ou alegar qualquer prejuízo ou reivindicar qualquer benefício, sob a invocação de 

insuficiência de dados ou informações sobre este o objeto. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Entrega de todos os equipamentos que compõe o objeto, novos e sem utilização anterior, 

em caixas/acondicionamentos originais, com notas fiscais, termos de garantia no que se refere aos 

equipamentos em até 10 dias após a assinatura do contrato/autorização de fornecimento; 

5.1.2. Prestação de serviços de instalação e funcionamento de todos os equipamentos 

adquiridos, utilizando para tal colaboradores vinculados à contratada, não havendo nenhuma despesa 

acessória e a qualquer título atribuída ao PREVIJOP, exceto às constantes da proposta comercial da 

contratada. 

5.1.3 Os métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, frequência e periodicidade de execução 

do trabalho, serão de inteira responsabilidade do contrato, devendo cumprir ao final de 30 (trinta) dias 

o fornecimento e a instalação de todos os equipamentos necessários à plena execução do objeto 

contratual. 

 

Local da prestação dos serviços 

5.2. Os equipamentos serão entregues e instalados no edifício sede do PREVIJOP, sito na Rua Frei 

Carmelo - 187, edifício sede do PREVIJOP, por ocasião das visitas técnicas necessárias ao pleno 

desenvolvimento dos projetos e apresentação dos trabalhos que estão sendo executados.  

5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades por ele 

estabelecida, sendo também sob sua responsabilidade a substituição quando necessário.  

5.4. Para fins de orientação e adequada execução da instalação, seguem anexos a este Termo de 

Referência os croquis contendo a indicação dos pontos exatos de instalação das câmeras, conforme 

descrito abaixo: 

• Anexo I: Croqui – Setor 1 

• Anexo II: Croqui – Setor 2 

• Anexo III: Croqui – Setor 3 

A Contratada deverá seguir rigorosamente as indicações constantes nestes croquis para a correta 
execução dos serviços. 

5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será de 12 (doze) 
meses para os materiais, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data da entrega dos 
serviços, e de 90 (noventa) dias para a mão de obra, também contados a partir da entrega dos serviços. 



 

 

O prazo de garantia poderá ser estendido até a conclusão definitiva dos serviços, conforme as 
condições acordadas. 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou  

parcial, podendo ser dispensada a elaboração de minuta contratual caso o pagamento seja feito em 

parcela única após a conclusão do objeto, com aprovação e recebimento formal por parte do PREVIJOP. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 

mediante simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre 

que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, 

que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das 

estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo gestor e fiscal do contrato, ou 

pelos respectivos substitutos. 

6.6.1 Compete ao Gestor do Contrato, nomeado pela Portaria nº 007/2025: exercer a 

coordenação das atividades relacionadas à fiscalização e fiscalização técnica, bem como dos atos 

preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação pertinente ao setor de 

contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 

alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 

acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações previdenciárias, 

fiscais e trabalhistas, bem como quanto ao controle do contrato administrativo e às providências 

tempestivas nos casos de inadimplemento dentre outros atribuições: 

a) coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e fiscalização técnica, dos contratos. 

b) acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato ou dos terceiros contratados quando 

houver, e de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 

informando, se for o caso, à autoridade superior, para tomar as providencias que ultrapassarem a sua 

competência; 

c) acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para efeito de empenho de 

despesa e pagamento, examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscal, trabalhista e 

previdenciária, devendo anotar em relatório eventuais problemas que obstarem o fluxo normal da 

liquidação e pagamento da despesa;  



 

 

d) coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 

os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, formalização de 

apostilamentos e termos aditivos, e acompanhamento de garantias e glosas, elaborando relatório com 

vistas à necessidade ou não de eventuais adequações ao contrato para que atenda a finalidade da 

Administração; 

e) coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação pertinente ao 

setor de contratos para formalização dos procedimentos de que dispõe o caput; 

f) constituir relatório final, de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei nº 14.133, de 

2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato, como forma de aprimoramento  

das atividades da Administração, podendo ser utilizado como insumo para a confecção dos estudos 

técnicos preliminares, termo de referência e projeto básico das novas contratações; 

g) coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com apoio dos 

fiscais e fiscais técnico; 

h) emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais e fiscais técnicos, no 

cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 

aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme 

regulamento, e; 

i) diligenciar para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação 

de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021 ou pelo 

agente/setor com competência para tal, conforme o caso. 

Gestor de Contrato: Marcos Antônio Machado Evangelista 

Diretor Executivo 

e-mail: marcos_evangelista@previjop.mg.gov.br 

 

6.6.2 - Compete ao fiscal do contrato, nomeado pela Portaria nº 007/2025: o acompanhamento 

da execução do contrato, inspecionar sistematicamente o objeto do contrato, com a finalidade de 

examinar ou verificar se sua execução obedece às especificações técnicas dos materiais, serviços e/ou 

obra que deverá ser auxiliado pela fiscalização técnica quando for o caso, em ralação ao projeto, aos 

prazos estabelecidos e demais obrigações do contrato para efeito de pagamento, devendo comunicar 

imediatamente o gestor do contrato qualquer infração cometida, a fim de possibilitar a apuração e 

aplicação das penalidades cabíveis quando a prestação do objeto, cabendo ainda as seguintes 

atribuições: 

a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, subsidiando-o de informações pertinentes 

às suas competências; 

b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada 

em desacordo com a execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

mailto:marcos_evangelista@previjop.mg.gov.br


 

 

d) informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso; 

e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a 

execução do contrato nas datas aprazadas; 

f) fiscalizar a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração, conferindo as notas fiscais  

e as documentações exigidas para o pagamento, e após o ateste, encaminhar ao gestor de contrato, 

para ratificação; 

g) comunicar o gestor do contrato em tempo hábil o término do contrato sob sua responsabilidade, 

visando à tempestiva renovação ou prorrogação contratual; 

h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato; 

i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, para que elabore o documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado. 

Fiscal de Contrato: Gabriella Gaspar da Silva 

Técnico Administrativo Previdenciário 

e-mail: gabriella_gaspar@previjop.mg.gov.br 

 

6.7 A fiscalização de que trata os subitens não exclui nem reduz a responsabilidade do 

fornecedor/prestador de serviços, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 

resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência  desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de 

seus agentes e prepostos, em conformidade com a Lei Nº 14.133, de 2021. 

 

7 - CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1 A avaliação da execução do objeto utilizará como critério único a entrega da versão final do projeto 

básico executivo devidamente acompanhado da planilha de custos e demais relatórios e arquivos 

exigidos, por meio físico e digital, obrigatoriamente. 

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o contratado: 

7.2.1 - Não produzir os resultados acordados, 

7.2.2 - Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

7.2.3 - Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
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Do recebimento 

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 10 (dez) dias pelos fiscais, mediante 

termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 140, I, a, 

da Lei nº 14.133). 

7.3.1 - O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação oriunda do 

contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da 

qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo 

os seguintes procedimentos: 

7.4.1 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, no cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado  

em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.4.2 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização 

e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 

contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.4.3 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.4.4 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

7.4.5 Enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

liquidação e pagamento. 

7.6 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 

inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

7.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

7.8 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.9 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 



 

 

7.10 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 

mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

7.13 A Administração deverá realizar consulta para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

7.15 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do  

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.16 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

7.17 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.  

 

Prazo de pagamento 

7.18 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.19 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice de inflação para correção monetária (IPCA), pro rata die, do IBGE. 

 

 



 

 

Forma de pagamento 

7.20 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

7.21 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

7.22 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.22.1 - Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente. 

7.23 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 

123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime.  

7.24 No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação 

sem a realização de disputa para recebimento de propostas adicionais, com adoção do critério de 

julgamento MENOR PREÇO. 

Justifica-se a adoção desse critério em razão da necessidade de garantir maior celeridade no 

fornecimento dos equipamentos e eficiência na instalação e execução dos serviços. Temos que a 

realização de disputa por preços, irá comprometer a qualidade a celeridade e a adequada execução do 

objeto, especialmente em se tratando de sistemas de segurança e instalação técnica. Objeto em que 

se exige acima de tudo, qualidade e técnica capaz de garantir maior credibilidade no sistema de 

monitoramento escolhido.  

Justifica-se ainda que  Instituto verificou previamente no mercado local possíveis interessados no 

fornecimento do objeto de acordo com as exigências de qualidade técnica dos equipamentos, bem 

como na instalação adequada de todos os equipamentos e ainda na garantia dos serviços e na 

assistência técnica posterior não se encontrando fornecedores que atendessem todas exigências e 

necessidades do Instituto. 

Foi elaborada negociação previa com empresa que atendeu todas as exigências para a contração do 

objeto, e certificado no mercado local os preços médios dos equipamentos de modo a auferir a 

proposta mais vantajosa para a Administração. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.2 O critério de aceitabilidade das propostas foi fundamentado no menor preço e ou maior 

vantajosidade dentre os que atenderem plenamente quanto aos critérios de qualidade do equipamento 

obedecida todas as especificações e exigências que integram este termo de referência e DFD; bem 



 

 

como o menor prazo para entrega e instalação, garantia dos serviços e equipamentos, assistência 

técnica posterior ao período de garantia.    

As propostas comerciais serão recebidas serão analisadas pelo agente de contratação, que observando 

os detalhes do objeto, as especificações de todos os equipamentos, o prazo de instalação e as garantias 

decidirá à proposta mais vantajosa para o PREVIJOP com base na conformidade técnica, experiência do 

fornecedor e capacidade de atendimento às necessidades específicas do PREVIJOP, não se limitando ao 

menor preço apresentado, como único fator de adjudicação. 

 

Exigências de habilitação 

Para fins de habilitação, deverá comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.3 - HABILITAÇÃO JURÍDICA 

8.3.1. Pessoa Física 

a) cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, que tenha validade para 

fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Comprovante de inscrição na Previdência Social (NIT/NIS/PIS/PASEP); e 

c) comprovante de residência atualizado. 

 

8.3.2 Pessoa Jurídica  

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede;  

b) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual –  

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

c) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada 

no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme 

Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

e) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

f) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas  

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz 

g) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da 

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

8.3.3 - Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

8.4 - PROVA DE REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.4.1 - Pessoa Física 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Física - CPF; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.4.2 - Pessoa Jurídica 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ, pertinente e compatível com o 

objeto do credenciamento, emitido a menos de 90 dias da data da apresentação; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral 

da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

d) prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;  

e) prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

f) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.4.3 - São válidas para comprovação de regularidade as certidões positivas com efeito de negativas 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 

 

expedidas pelos respectivos órgãos.  

 

8.5 – DA SOCIEDADE COOPERATIVA 

8.5.1 – No caso de participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 

8.5.1.1 - A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e 

que executarão a contratação, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 

domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, 

inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971; 

8.5.1.2 - A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 

cooperados indicados; 

8.5.1.3 - A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à 

prestação do serviço (se for o caso);  

8.5.1.4 - O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107; 

8.5.1.5 - A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão a contratação; e 

8.5.1.6 - Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata 

de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 

instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 

assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão o 

contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados 

autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação; 

8.5.1.7 - A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 

5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 

fiscalizador. 

 

8.6 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

8.6.1 - Pessoa Física  

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante.  

 

8.6.2 - Pessoa Jurídica 

a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

 

8.7 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

8.7.1 - Pessoa Física e/ou Jurídica 

a) Atestado técnico emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove a 

efetiva execução de serviços de instalação de câmeras de monitoramento, sistemas de 

interfonia e demais equipamentos de segurança predial, compatíveis com o objeto da presente 

contratação. 

b) Comprovação da capacidade técnica dos profissionais que executarão o objeto deste Termo de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
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Referência, por meio de curso de formação ou aperfeiçoamento na prestação de serviços de 

eletricista, técnico em eletroeletrônica, telefonia ou serviços correlatos, mediante apresentação 

de certificado expedido pela respectiva entidade promotora do curso. 

 

8.8 – DECLARAÇÕES E OUTRAS COMPROVAÇÕES 

8.7.1 - Pessoa Física e Jurídica 

a) Declaração unificada contendo as seguintes declarações:  

a.1) Declaração de desimpedimento para contratar com o poder público;  

a.2) Declaração afirmando estar ciente das condições do Edital de Chamada Pública e que assume a 

responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sujeitando-se às 

penalidades legais e a sumária desclassificação do chamamento público, e que fornecerá quaisquer 

informações complementares solicitadas pelo Agente de contratação ou Comissão de contratação;  

a.3) Declaração de que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal, e que atende à reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou 

para reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 

disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991; 

a.4) Declaração, que não contrata menores de dezoito anos de idade em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre, nem menores de quatorze anos de idade, salvo na condição de aprendiz, cumprindo 

fielmente o disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal de 1998; 

OBS: fica facultado aos interessados, produzir declarações próprias desde que constem todos as 

declarações aqui disposta.  

 

9 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento do PREVIJOP deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

03.01.01.09.122.0902.2401.339039 – Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica.  

03.01.01.09.122.0902.1746.449052 – Equipamento e materiais permanentes 

 

10 – OUTRAS CONDIÇÕES  

10.1 Dispensada análise de riscos para este objeto de contratação, com base no aspecto discricionário 

conferido à Administração pelo art. 72, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor 

complexidade do objeto prescinde de análise de riscos. 

 

João Pinheiro, 27 de maio de 2025. 

 

 

__________________________________ 

Flavio Geraldo da Silva 

Agente de Contratações do PREVIJOP 



 

 

Aprovo, e encaminho para o setor responsável para as providências cabíveis. 

Em 27 de maio de 2025. 

 

 

______________________________________ 

Marcos Antônio Machado Evangelista 

Diretor Executivo PREVIJOP 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

ANEXOS 

• Anexo I – Croqui – Setor 1 

• Anexo II – Croqui – Setor 2 

• Anexo III – Croqui – Setor 3 

Anexo I – Croqui – Setor 1  

 

 

Anexo II – Croqui – Setor 2                                                



 

 

    Anexo III – Croqui – Setor 3  
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